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Ministério do Trabalho e Emprego
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MTE Nº 1.643, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o inciso V do art. 22 do Decreto nº 61.836, de 5 de dezembro de 1967, o inciso VI
do art. 22 do Decreto nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967, a alínea "d" do art. 38 do
Decreto nº 57.375, de 2 de dezembro de 1965, e a alínea "e" do art. 32 do Decreto nº 494,
de 10 de janeiro de 1962 - Processo nº 13041.213224/2025-10, resolve:

Art. 1º Dispensar ALEX BOLSAS e JORGE DE OLIVEIRA MENDES das funções de
membros titular e suplente, respectivamente, representantes do Ministério do Trabalho e
Emprego junto aos Conselhos Regionais do Serviço Social do Comércio - SESC, do Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Serviço Social da Indústria - SESI e do
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Designar CLAÚDIO SECCHIN e BRUNO ALVES DE MORAES para exercerem
as funções de membros titular e suplente, respectivamente, representantes do Ministério
do Trabalho e Emprego junto aos Conselhos Regionais do Serviço Social do Comércio -
SESC, do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, do Serviço Social da
Indústria - SESI e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MTE Nº 1.345, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o art. 11 da Portaria MTE nº 635, de 16 de março de
2023, e as demais informações que constam do Processo 19964.211901/2025-21,
resolve:

Designar FRANCISCO WNILSON GRANJEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 0244750,
para exercer a função de Chefe do Setor de Suporte e Atendimento ao Trabalhador, código FCE
1.02, da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado da Distrito Federal.

FRANCISCO MACENA DA SILVA

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO

PORTARIA DE PESSOAL Nº 89, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições e considerando a subdelegação de
competência de que trata o artigo 11 da Portaria MTE nº 635, de 16 de março de 2023, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 47648.001097/2025-92,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Alexandre de Vasconcelos, matrícula SIAPE
nº 1284042, para o cargo de Coordenador de Projetos, FCE 3.10, da Diretoria de Pesquisa
Aplicada, da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho -
Fundacentro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO TOURINHO DE SIQUEIRA

Ministério do Turismo
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país do servidor CARLOS HENRIQUE MENEZES SOBRAL,
Secretário Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo, para
representar o Ministério do Turismo no evento "Diálogo Regional de Políticas 2025", na
Cidade do Panamá, República do Panamá, com ônus, no período de 1º a 4 de outubro de
2025, inclusive trânsito (72031.008082/2025-41).

As despesas com passagens aéreas, hospedagem e ajuda de custo para
deslocamento ficarão a cargo do Banco Interamericano de Desenvolvimento - B I D.

CELSO SABINO

Banco Central do Brasil
DESPACHO DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência
estabelecida pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto nº
10.789, de 8 de setembro de 2021, na forma do disposto no art. 1º, inciso IV, resolve:

Autorizar o afastamento do país dos seguintes servidores:
VERUSKA ROCHA DE ARAGAO, a fim de participar da Reunião do Subcomitê

Operacional do BISIH, promovido pelo BIS Innovation Hub (BISIH) do Banco de Compensações
Internacionais (BIS), na Basiléia, Suíça, no período de 29 de setembro a 3 de outubro de 2025,
com ônus;

PAULO PICCHETTI, a fim de participar do XXXV Encontro de Lisboa dos Bancos
Centrais dos Países de Língua Portuguesa, em Lisboa, Portugal e das Annual Meetings,
promovidas pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e pelo Banco Mundial, em Washington,
EUA, no período de 11 a 19 de outubro de 2025, com ônus, cabendo ao Banco de Portugal as
despesas com hospedagem e o reembolso ao Banco Central do Brasil das despesas com
passagens aéreas e ao Banco Central do Brasil a complementação das despesas com estada;

JUAN PABLO PAINCEIRA PASCHOA, a fim de participar do Workshop do Project Pine
Phase 2, promovido pelo New York Innovation Center (NYIC), em Frankfurt, Alemanha, no
período de 20 a 25 de outubro de 2025, com ônus.

ALEXANDRE GUIDO VALLERAO, a fim de participar do XXI Fórum SI/TI dos Bancos
Centrais de Países de Língua Portuguesa (BCPLP), promovido pelo Banco de Portugal, em
Lisboa, Portugal, no período de 25 a 31 de outubro de 2025, com ônus.

GABRIEL MURICCA GALIPOLO

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DAS RESERVAS INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 124.630, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O Chefe do Departamento das Reservas Internacionais do Banco Central do
Brasil, no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso V, do Regimento Interno,
anexo à Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial de
25 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANALICE ERTHAL CORREA DE SÁ, matrícula
0.727.939-6, para função comissionada de Coordenadora, sigla FDO-1, no Departamento
das Reservas Internacionais (Depin/Gelic/Dicon/Sucop).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME SICILIANO PONTES

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.170, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109280/2025-97, resolve:

DESIGNAR, XÊNIA SOARES BEZERRA para exercer a Função Comissionada Executiva
de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Supervisão Técnica da Coordenação-Geral
de Métodos, Capacitação e Qualidade da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, ficando dispensado da função que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.171, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109280/2025-97, resolve:

DESIGNAR, VITOR ALEXANDRE KESSLER DE ALMEIDA para exercer a Função
Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Métodos e
Qualidade da Coordenação-Geral de Métodos, Capacitação e Qualidade da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, ficando dispensado da função
que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.172, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109280/2025-97, resolve:

DISPENSAR, VITOR ALEXANDRE KESSLER DE ALMEIDA do encargo de substituto
de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Métodos, Capacitação e
Qualidade da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.173, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109280/2025-97, resolve:

DESIGNAR, XÊNIA SOARES BEZERRA para substituir a Coordenadora-Geral,
código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Métodos, Capacitação e Qualidade da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.189, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109554/2025-48, resolve:

DISPENSAR, ADRIANA BASTIANI GUGGIANA da Função Comissionada Executiva
de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos
Setores de Energia e Petróleo da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.190, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109554/2025-48, resolve:

DESIGNAR, PRISCILA MARIA MARTINI LIMA para exercer a Função Comissionada
Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de
Estatais dos Setores de Energia e Petróleo da Diretoria de Auditoria de Estatais da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, ficando dispensada
do encargo de substituta que atualmente exerce.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.191, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º
364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo n.º 00190.109554/2025-48, resolve:

DESIGNAR, ADRIANA BASTIANI GUGGIANA para substituir o Chefe, código FCE 1.07,
da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos Setores de Energia e Petróleo da
Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS
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PORTARIA Nº 3.192, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109554/2025-48, resolve:

DISPENSAR, ADRIANA BASTIANI GUGGIANA do encargo de substituto de
Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos
Setores de Energia e Petróleo da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.193, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109554/2025-48, resolve:

DESIGNAR, PRISCILA MARIA MARTINI LIMA para substituir o Coordenador-Geral,
código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos Setores de Energia e Petróleo
da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.205, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.108143/2025-35, resolve:

DISPENSAR, a pedido, TAISA RUANA RIBEIRO da Função Comissionada Executiva
de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Planejamento e Normatização do Gabinete da
Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.206, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.108143/2025-35, resolve:

DESIGNAR, DÉBORA REGINA DRUMOND DE MACEDO para exercer a Função
Comissionada Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Planejamento e Normatização
do Gabinete da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA Nº 3.230, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.109746/2025-54, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 25 de setembro de 2025, com fundamento
no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse
em outro cargo inacumulável, o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle ocupado
pelo servidor WAGNER DE CAMPOS ROSARIO, matrícula SIAPE nº 1688961, classe S, padrão
V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 3.115, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 3.255, de 21 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 220, Seção 2, p.59,
de 23 de novembro de 2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela
Portaria nº 2411, de 30 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de
31 de julho de 2025, referente ao Processo nº 00190.111187/2022-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.117, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
402, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p., de 63, de 08 de
fevereiro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2429,
de 30 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31 de julho de
2025, referente ao Processo nº 00190.100911/2024-21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.122, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
405, de 7 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.64, de 8 de fevereiro
de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2412, de 30 de
julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31 de julho de 2025,
referente ao Processo nº 0190.100906/2024-19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.124, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.064, de 11 de abril de 2024, publicada no D.O.U. nº 71, Seção 2, p.66, de 12 de abril de
2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2428, de 30 de
julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31de julho de 2025,
referente ao Processo nº 00190.103046/2024-75.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.125, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.063, de 11 de abril de 2024, publicada no D.O.U. nº 71, Seção 2, p.66, de 12 de abril de
2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2426, de 30 de
julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31de julho de 2025,
referente ao Processo nº 00190.103044/2024-86.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.126, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079 062 C da Caixa
Econômica Federal, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada inicialmente pela Portaria nº 1.346, de 13 de maio de 2024, publicada no D.O.U.
nº 92, Seção 2, p.51, de 14 de maio de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2425, de 30 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção
2, p. 95, de 31 de julho de 2025, referente ao Processo nº 00190.103991/2024-77.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.131, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 1.628, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2, p.51, de
10 de junho de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2422, de 30 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31 de julho
de 2025, referente ao Processo nº 00190.104978/2024-35.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.132, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.273, de 09 de outubro de 2024, publicada no
D.O.U. nº 197, Seção 2, p.61, de 10 de outubro, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2423, de 30 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 143, Seção
2, p. 95, de 31 de julho de 2025, referente ao Processo nº 00190.109461/2024-32.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.135, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 296, de 24 de
janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 18, Seção 2, p.57/58, de 27 de janeiro de 2025, e tendo
como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2430 de 30 de julho de 2025,
publicada no D.O.U. nº 143, Seção 2, p. 95, de 31 de julho de 2025, referente ao Processo nº
00190.100725/2025-73.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA
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